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LEI N.0 4.441, DE 2 DE MAIO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
703.200,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 703.200,00 (setecentos e três miI e duzentos reais), com as seguintes
classificaçöes orçamentârias:

06 SMSAS
02 ASPS - UMSO
10 Saûde
302 Atençào Bâsica
0005 Assistência
2634 Cons6rcio CIS/CAI
3.3.71.30-6225 Material de consumo R$ 10.000,00
3.3.71.32-6226 Material de distribuiçâo gratuita R$ 10Q.QQQ,00
3.3.71 .36-6227 Outros serviços de terceiros/pF R$ 28.000,00
3.3.71.39-6228 Serviços de terceiros/pl R$ 100.000,00
3.3.71.41-6229 Contribuiçöes R$ 56.000,00

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para saûde - Uniâo SIA/SUS
10 Saûde
3O1 Atençào Bâsica
0049 Assistência médica à populaçâo
2634 Cons6rcio CIS/CAI
3.3.71.41-6330 Contribuiçöes R$ 40.000,00

06 SMSAS
03 . Recursos vinculados para saûde - Uniâo CEO
10 Satide
301 Atençâo bâsica
0049 Assistência médica à populaçâo
2634 Cons6rcio CIS/CAI
3.3.71.41-6331 Contribuiçöes R$ 79.200,00
4.4.71 .41-6332 Contribuiçöes R$ 40.000,00

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para saûde - Uniâo PAB
10 Saùde
301 Atençâo bésica
0049 Assistência médica à populaçâo
2634 Cons6rcio CIS/CAI
3.3.71.30-6334 Material de consumo R$ 100.000,00
3.3.71 .32-6335 Material de distr. gratuita R$ 150.000,00
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LEI N.0 4.441, DE 2 DE MAIO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
703.200,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 703.200,00 (setecentos e três miI e duzentos reais), com as seguintes
classificaçöes orçamentârias:

06 SMSAS
02 ASPS - UMSO
10 Saûde
302 Atençào Bâsica
0005 Assistência
2634 Cons6rcio CIS/CAI
3.3.71.30-6225 Material de consumo R$ 10.000,00
3.3.71.32-6226 Material de distribuiçâo gratuita R$ 10Q.QQQ,00
3.3.71 .36-6227 Outros serviços de terceiros/pF R$ 28.000,00
3.3.71.39-6228 Serviços de terceiros/pl R$ 100.000,00
3.3.71.41-6229 Contribuiçöes R$ 56.000,00

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para saûde - Uniâo SIA/SUS
10 Saûde
3O1 Atençào Bâsica
0049 Assistência médica à populaçâo
2634 Cons6rcio CIS/CAI
3.3.71.41-6330 Contribuiçöes R$ 40.000,00

06 SMSAS
03 . Recursos vinculados para saûde - Uniâo CEO
10 Satide
301 Atençâo bâsica
0049 Assistência médica à populaçâo
2634 Cons6rcio CIS/CAI
3.3.71.41-6331 Contribuiçöes R$ 79.200,00
4.4.71 .41-6332 Contribuiçöes R$ 40.000,00

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para saûde - Uniâo PAB
10 Saùde
301 Atençâo bésica
0049 Assistência médica à populaçâo
2634 Cons6rcio CIS/CAI
3.3.71.30-6334 Material de consumo R$ 100.000,00
3.3.71 .32-6335 Material de distr. gratuita R$ 150.000,00
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LEI N.° 4.441, DE 2 DE MAIO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
703,200.00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

3.3.71.30-6334
3.3.71 .32-6335

L E I:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
0 de R$ 703.200.00 (setecentos e trés mil e duzentos reais), com as seguintes

classificacées orcamentarias:
06 SMSAS
02 ASPS — UMSO
10 Sande
302 Atengao Basica
0005 Assisténcia
2634 Consércio ClS/CAI
3.3.71 .30-6225 Material de consumo R$ 10.00000
3.3.71.32-6226 Material de distribuicao gratuita R$ 100000.00
3.3.71.36-6227 Outros services de terceiros/PF R$ 28.00000
3.3.71.39-6228 Servicos de terceiros/PJ R$ 100.000.00
3.3.71.41-6229 Contribuicoes R$ 56.00000

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para saL'Jde — Uniao SlA/SUS
10 Sande
301 Atengao Basica
0049 Assisténcia médica a populacao
2634 Consércio ClS/CAI
3.3.71.41—6330 Contribuigoes R$ 40.00000

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para sai’Jde — Uniao CEO
10 Sal'Jde
301 Atencao basica
0049 Assisténcia médica a populacao
2634 Consércio ClS/CAI
3.3.71.41-6331 Contribuicoes R$ 79.20000
4.4.71 .41-6332 Contribuicoes R$ 40.00000

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para saflde — Uniao PAB
10 Sande
301 Atencao bésica
0049 Assisténcia médica a populagéo
2634 Consércio ClS/CAI

Material de consumo
Material de distr. gratuita

R$ 100.000,00
R$ 150.000,00
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Art. 2.O Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1.0, serviré de
recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n.os .
06.02.10.302.0006.2602.3.3.90.32.03.01.00-6205, no valor de R$ 178.000,00 (cento e
setenta e oito miI reaisl; 06.02.10.302.0005.2602.3.3.90.39.00.00-6208, no valor de R$
50.000,00 (cinqöenta miI reaisl; parte do superévit financeiro do exercicio de 2005 ASPS,
no valor de 66.000,00 (sessenta e seis miI reaisl', parte do superévit financeiro do
exercicio de 2005 SIA/SUS, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta miI reaisl; recurso da
Uniâo do Centro Especializado Odontolôgico - GEO, no valor de R$ 119.200,00 (cento e
dezenove mil e duzentos reais) e parte do superévit financeiro do exercicio de 2005 PAB,
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
maio de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUM  DE I 1RA,
Pr eito unicipal.J'.
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secretéria-Geral. ')
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Art. 2.O Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1.0, serviré de
recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n.os .
06.02.10.302.0006.2602.3.3.90.32.03.01.00-6205, no valor de R$ 178.000,00 (cento e
setenta e oito miI reaisl; 06.02.10.302.0005.2602.3.3.90.39.00.00-6208, no valor de R$
50.000,00 (cinqöenta miI reaisl; parte do superévit financeiro do exercicio de 2005 ASPS,
no valor de 66.000,00 (sessenta e seis miI reaisl', parte do superévit financeiro do
exercicio de 2005 SIA/SUS, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta miI reaisl; recurso da
Uniâo do Centro Especializado Odontolôgico - GEO, no valor de R$ 119.200,00 (cento e
dezenove mil e duzentos reais) e parte do superévit financeiro do exercicio de 2005 PAB,
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
maio de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUM  DE I 1RA,
Pr eito unicipal.J'.

$ ,-'t

ERENI MACI L FU ULCZEW SKI,
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Art. 2.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1.°, serviré de
recurso a redugao das dotagoes oroamentarias n.°s
0602.10.302.0006.2602.3.3.90.32.03.01.00-6205, no valor de R$ 178.000,00 (cento e
setenta e oito mil reais); 0602.10.302.0005.2602.3.3.90.39.00.00-6208, no valor de R$
50.000,00 (cinqiienta mil reais); parte do superévit financeiro do exercicio de 2005 ASPS,
no valor de 66.000.00 (sessenta e seis mil reais); parte do superavit financeiro do
exercicio de 2005 SlA/SUS, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); recurso da
Uniao do Centro Especializado Odontolégico— CEO, no valor de R$ 119.200,00 (cento e
dezenove mil e duzentos reais) e parte do superévit financeiro do exercicio de 2005 PAB
no valor de R33 250.000,00 (duzentos e cinqenta mil reais).

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
0 male de 2006.

REGISTRE-SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA DE IRA,
I“ Pr eito unicipal.

I I
I

ERENI MACMsJULCZEWSKI,
Secretaria-Geral. )
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